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PROJETO DE LEI Nº            /2021
EMENTA:
ALTERA O ART. 111 DA LEI Nº 2624, DE 29/12/2008 (CÓDIGO DE POSTURA DE NITERÓI)
Autor: VEREADOR DOUGLAS GOMES
Art. 1º. Altera o Art. 111 da Lei nº 2.624 de 29/12/2008 para constar a seguinte redação: 
“Art. 111. Os infratores das disposições previstas nesta Seção estão sujeitos à multa no Valor de Referência M10 do Anexo I da Lei nº 2.597/08, salvo a disposição prevista no art. 108 do presente código, que está sujeita a multa de 12 vezes o valor de Referência M10 do Anexo I da Lei nº 2.597/08.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA:
Diante dos recentes ataques a patrimônios públicos e elementos urbanos por terroristas transvestidos de manifestantes em diversos municípios pelo País, faz-se necessário a majoração das sanções previstas no Código de Postura de Niterói a fim de coibir a prática ilegal, imoral e criminosa na Cidade de Niterói.


Niterói, 28 de julho de 2021
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